
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO MENDONÇA DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Situações Especiais

 

Impedimentos / Motivo
 

Assuntos

 

Composição do Processo

 

Dados das Partes

Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A

   Endereço: RUA DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Apelante:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Apelante: DAMIÃO DIAS PEREIRA

   Endereço: RUA BELA VISTA

    Complemento:

    Bairro: DEZOITO DO FORTE

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49072390

Apelante:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Apelado: DAMIÃO DIAS PEREIRA

   Endereço: Rua Bela Vista

    Complemento:

    Bairro: Dezoito do Forte

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49072390

Apelado:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Processo: 201900838663
Classe: Apelação Cível
Competência: Gabinete Des. Luiz Antônio Araújo
Mendonça
Escrivania: Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras
Cíveis Reunidas
Distribuição: 02/12/2019

Número Único: 0005872-59.2019.8.25.0001
Situação: Julgado
Órgão Julgador: 2ª CÂMARA CÍVEL
Grupo: IV
Processo Origem: 201940600094 - Vara de Acidentes e
Delitos de Trânsito

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Recurso - Efeitos
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito

Relator 1º Membro 2º Membro

Des. Luiz Antônio Araújo Mendonça Des. Ricardo Múcio Santana de A.

Lima

Des. Alberto Romeu Gouveia Leite
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   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Apelado:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO MENDONÇA DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO MENDONÇA DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201900838663

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570207- C3/ 2019-00700/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DE SERGIPE 
  

Processo: 201900838663 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO DIAS PEREIRA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 27 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/SE 780-A 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

   
  

  
~ 
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22/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0005872-59.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

22/07/2020
DATA DA GUIA

2570207
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 4687,80
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DAMIAO DIAS PEREIRA FISÍCA 51619156504
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

456C86A4F3F0FFC3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 78400.047524 1 83290000468780
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 201940600094

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

DAMIAO DIAS PEREIRA

Data de Vencimento	

27/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 4.687,80

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01327840-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 78400.047524 1 83290000468780

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

27/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

07/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

07/07/2020

Nosso Número

01327840-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.687,80

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: DAMIAO DIAS PEREIRA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 516.191.565-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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29/06/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=7&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfimSelect=5&an… 1/1

 

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC -IBGE - C alculado pelo c ritério mês  cheio.

Período da correção Julho/2017 a Maio/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. s imples

Período dos juros 13/2/2019 a 30/7/2020

Honorários (%) 8,5  %

Dados calculados

Fator de correção do período 1035 dias 1 ,094156

Percentual correspondente 1035 dias 9 ,415562 %

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 3 .692,78

Juros(533 dias-17,00000%) (+) R$ 627,77

Sub Total (=) R$ 4 .320,55

Honorários (8,5%) (+) R$ 367,25

Valor total (=) R$ 4.687,80

Retornar   Imprimir
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